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 Atenção: O conteúdo do documento é de inteira responsabilidade do(s) signatário(s).

Informações gerais do arquivo:

Nome do arquivo: ATA_389-2025-J.RIBEIRO_assinado.pdf

Hash: e0e3506420da90550347542ec4bd26b9c16eec0fe4437a98fb4f8502bb620a20

Data da validação: 10/10/2025 13:18:01 BRT

Validar Sobre Dúvidas Informações Fale Conosco

Texto destinado a exibição de informações relacionadas à licença de uso.

 Simples  Completo





Informações da Assinatura:

Assinado por: JAIR RIBEIRO JUNIOR

CPF: ***.247.646-**

Nº de série de certificado emitente: 0x64467e0f4a156375

Data da assinatura: 10/10/2025 11:48:24 BRT

Assinatura aprovada.

Ver Relatório de Conformidade

ACESSO RÁPIDO

    Instituto Nacional de Tecnologia da Informação

VALIDAR

Serviço de validação de assinaturas eletrônicas

  





AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

Ata nº 00389/2025

Última atualização 10/10/2025

Objeto:

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de envelopes saco kraft natural, para atender a Secretaria Municipal de

Saúde/PMVR.

   Atas

Local: Volta Redonda/RJ Órgão: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE PMVR SMS

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico

Data de divulgação no PNCP: 10/10/2025 Data de assinatura: 10/10/2025 Vigência: de 11/10/2025 a 10/10/2026

Id ata PNCP: 39563911000162-1-000234/2025-000001 Fonte: Contratos.gov.br

Id contratação PNCP: 39563911000162-1-000234/2025

Arquivos Histórico

Nomec Datac

Ata de Registro de Preços nº 00389 10/10/2025

Exibir: 1-1 de 1 itens Página:5 1  

 Voltar

Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

o sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Públicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.764,

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arquivos relativos

às contratações disponibilizadas no PNCP por força da Lei nº 14.133/2021 são de

estrita responsabilidade dos órgãos e entidades contratantes.

 https://portaldeservicos.gestao.gov.br

 0800 978 9001

Portal Nacional de Contratações Públicas   Entrar



Ato: Licitação

Processo
Administrativo:

12.060-00009805/2025

Identificador: 333006

Objeto: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de envelopes saco kraft natural, para atender a Secretaria
Municipal de Saúde/PMVR.

Documentos contidos neste Envio

Nome Tipo de Documento Ato

HOMOL. PE 90144-2024_assinado_30012025093302.pdf Documento do Ato(PDF) Homologação

ATA 389-2025-J.RIBEIRO-DIGITALIZADA_assinado_13102025085244.pdf Documento do Ato(PDF) Ata de Registro de Preço

ATA 390-2025-BELLÁS GRAFICA-DIGITALIZADA_assinado_13102025085233.pdf Documento do Ato(PDF) Ata de Registro de Preço

ATA 391-2025-D.D. DISTRIBUIÇÃO-DIGITALIZADA_assinado_13102025085254.pdf Documento do Ato(PDF) Ata de Registro de Preço

14/10/2025 11:41

Recibo de Entrega do Ato Jurídico ao TCE-RJ

Orgão: FUNDO MUN SAUDE VOLTA REDONDA
Ato Enviado desde 14/10/2025 11:42. A operação de inserção de dados do Ato Jurídico foi registrada sob o Protocolo n.º 522503-1/2025. Operação realizada pelo usuário: 137.839.577-
88

14/10/2025, 11:41 Ato

https://www.tcerj.tc.br/sigfis-atosjuridicos/site/admin/licitacoes/consulta 1/1



914 de outubro de 2025 - Edição Nº 2246

 CPF/CNPJ:080.XXX.XXX-XX
Volta Redonda, 14 OUTUBRO de 2025.

Jorge Alberto Felipe Cury
Secretaria Municipal de Meio Ambiente- PMVR

Secretário

EDITAL NO 1029/2025 – SMMA
O Secretário de Meio Ambiente do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições,

visto que após várias tentativas dos Correios e não obtendo sucesso na entrega do documento,
sendo assim efetuada a publicação por edital, faz saber que fica intimado (ESPÓLIO DE JESSE
FONSECA DE OLIVEIRA) através do Auto de Intimação nº827.2025 série “I”, expedido em 31/07/
2025, a atender as exigências abaixo relacionadas:

Fica V.Sª INTIMADO a COMPARECER no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do recebimento
deste documento oficial na Secretaria Municipal de Meio Ambiente, sito à Avenida 7 de Setembro nº
Condominio Real Flat, em frente à loja Borges Mundo da Baterias no bairro Aterrado, para tratar de
assunto de seu interesse sobre a propriedade situado na Rua Água Santa no Bairro Açude I.

BASE LEGAL: Inciso I e II do Artigo 4º da LM 1.415/1976

Expediente de Origem: VR-12.063-00001269/2025

OBS: O não cumprimento deste intimação acarretará novas sanções administrativas.

 PROCESSO: VR-12.063-00001269/2025
AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 827.2025
EM NOME DE: ESPÓLIO DE JESSE FONSECA DE OLIVEIRA
 CPF/CNPJ: 015.XXX.XXX-XX

Volta Redonda, 14 OUTUBRO de 2025
Jorge Alberto Felipe Cury

Secretaria Municipal de Meio Ambiente- PMVR
Secretário

EDITAL NO 1030/2025 – SMMA
O Secretário de Meio Ambiente do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições,

visto que após várias tentativas dos Correios e não obtendo sucesso na entrega do documento,
sendo assim efetuada a publicação por edital, faz saber que (JOSÉ GOMES BRANDÃO) fica
autuado através do Auto de Infração Nº 112/2025 série “AI”, expedido em 26/09/2025.

FICA V.S AUTUADO por não realizar a devida limpeza da área externa do imóvel de sua
propriedade, que apresenta aspecto de abandono neste endereço, com muito mato em sua área
externa, o que vem causando transtornos à vizinhança, limpeza está determinada através do Auto
de Intimação nº 667/2025 datado de 16/06/2025 sendo o Auto de Intimação publicado através do
Edital nº 761/2025 no D.O.M em 31 de julho de 2025, Edição nº 2219, pelo motivo de que o endereço
de correspondência do proprietário é o ,mesmo do imóvel em questão.

Infração: Art. 75 da LM 1.415/1976

Sanção:  Inciso VI do Artigo 8º da LM 1.415/1976

Valor da Multa:                                                                R$ 757,20

O prazo para pagamento, ou apresentação da defesa, será de 30 (trinta) dias a contar da data
de recebimento deste. No caso de defesa, a mesma deverá ser entregue na Secretaria Municipal
de Meio Ambiente

PROCESSO: SEI VR-12.063-00001252/2025
AUTO DE INFRAÇÃO: Nº 112.2025
EM NOME DE: JOSÉ GOMES BRANDÃO
 CPF/CNPJ:047.XXX.XXX-XX

Volta Redonda, 14 OUTUBRO de 2025.
Jorge Alberto Felipe Cury

Secretaria Municipal de Meio Ambiente- PMVR
Secretário

EDITAL NO 1031/2025 – SMMA
O Secretário de Meio Ambiente do Município de Volta Redonda, no uso de suas atribuições,

visto que após várias tentativas dos Correios e não obtendo sucesso na entrega do documento,
sendo assim efetuada a publicação por edital, faz saber que fica INTIMADO (JOSÉ GOMES BRAN-
DÃO) através do Auto de Intimação nº1032.2025 série “I”, expedido em 26/09/2025, a atender as
exigências abaixo relacionadas:

Fica V.Sª INTIMADO para que no prazo de 30 (trinta) dias a contar do recebimento desta, seja
providenciado a limpeza de todas as áreas externa da residência com a remoção de todos os
resíduos e lixo provenientes dos serviços que serão realizados no imóvel situado na Rua Hercu-
lano de Freitas nº 59 no bairro Eucaliptal de sua propriedade, o qual está com aspecto de abando-
no, onde pode ocorrer a proliferação de insetos e vetores causando transtorno a vizinhança.

BASE LEGAL: Artigo 75 da LM 1.415/1976.

Expediente de Origem: VR-12.063-00001252/2025

OBS: O não cumprimento deste intimação acarretará novas sanções administrativas.

PROCESSO: VR-12.063-00001252/2025
AUTO DE INTIMAÇÃO Nº 1032.2025
EM NOME DE: JOSÉ GOMES BRANDÃO
 CPF/CNPJ: 047.XXX.XXX-XX

Volta Redonda, 14 OUTUBRO de 2025
Jorge Alberto Felipe Cury

Secretaria Municipal de Meio Ambiente- PMVR
Secretário

PORTARIA Nº 047/2025 - STMU.

  NOMEIA os funcionários como fiscais do Processo nº VR-12.064-00000746/2025

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE TRANSPORTE E MOBILIDADE URBANA DO MUNICÍPIO DE VOL-
TA REDONDA, no uso de suas atribuições legais e, conferidas pelas Leis Municipais nº 2.868/93 e
nº 1.072/71 e pelo Decreto nº 14.648/17.

R E S O L V E:

1 – NOMEAR os funcionários abaixo como fiscais de contrato e gestor do Processo nº VR-
12.064-00000746/2025, referente à Aquisição de Papel A4, para a Secretaria Municipal de Trans-
porte e Mobilidade Urbana da Prefeitura De Volta Redonda.

Gestor de Contrato:

• Geani Aparecida Braz Citeli – Matrícula 156841

Fiscais de Contrato:

• Helder José Ferreira – Matrícula 466832
CPF 800.012.897-72

• Talita Rizzuti Fonseca Rigon - Matrícula 497240
CPF 095.393.327-02

Volta Redonda, 09 de outubro de 2025.
Paulo Jose Barenco Pinto

Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana
STMU

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA
Forma de Aquisição: Dispensa Licitação
Nº Do Processo: VR-12.066-00001077/2025

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Estrutura Metálicas de Grande Porte e
Obras de Artes Especiais

Autorizo a contratação direta com base no Art. 75, inciso VIII da Lei 14.133/2021, conforme
parecer da PGM, em relação da contratação da empresa MORAES LOPES METALURGICA LTDA
inscrita no CNPJ sob o nº 14.634.114/0001-06 – Valor R$ 316.914,96 (trezentos e dezesseis mil,
novecentos e quatorze reais e noventa e seis centavos).

Volta Redonda, 14 de outubro de 2025.
Paulo José Barenco Pinto

Secretário Municipal de Transporte e Mobilidade Urbana
Ordenador de Despesas

ERRATA
No ATO DE AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA, publicado na edição nº 2245, de 09 de

outubro de 2025, do Volta Redonda em Destaque (Diário Oficial do Município), constou erro material
quanto ao fundamento legal:

Onde se lê: artigo 74, inciso III
Leia-se: artigo 75, inciso VIII
Em razão da presente correção, segue o referido ato para publicação com as devidas adequa-

ções.

Volta Redonda, 14 de outubro de 2025.
Paulo Jose Barenco Pinto

Secretário de Transporte e Mobilidade Urbana
STMU

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 389/2025/FMS/SMS/PMVR
PARTES: MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ, através do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE/SMS e

a empresa J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS LTDA,
CNPJ Nº 34.369.780/0001-63.

• OBJETO: Registro de preços para futura e eventual aquisição de envelopes saco kraft
natural.

•  PRAZO: 12 (Doze) meses.

•  FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 14.133/2021.

• VALOR: R$ 8.850,00 (Oito mil oitocentos e cinquenta reais).

•  DATA DA ASSINATURA:  10 de Outubro de 2025.

• PROCESSO ADMINISTRATIVO: 12.060-00009805/2025/FMS/SMS/PMVR.


